
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 12 de dezembro de 2025 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4346 32

Recursos Especiais/Extraordinários 26 28 12 12 27 23 11 16 27 19 16 217
Recursos Ordinários 133 239 226 236 268 144 347 311 319 314 219 2.756
Agravos 855 1.519 1.125 1.212 1.327 1.049 1.197 1.217 1.687 1.097 750 13.035
Agravos Internos 68 71 75 64 63 59 52 53 101 71 55 732
Diversos 117 102 111 104 108 106 128 104 162 142 115 1.299
Agravo Presc. 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Dev. à Câm. - Resp. 13 11 14 16 11 15 19 16 21 58 35 229
Dev. à Câm. - RE 2 2 2 0 1 0 0 1 6 3 0 17
Pedido de HC 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Susp. STJ 4 0 0 0 0 2 3 4 1 3 0 17
Susp. STF 0 3 3 5 7 3 28 31 27 16 7 130
Total 1.338 2.098 1.694 1.737 1.948 1.526 1.918 1.901 2.490 1.923 1.280 19.853

CÂMARA DOS PRESIDENTES
Agravos Internos 38 71 56 60 69 47 53 74 49 86 52 655
Embargos Decl. 8 8 4 0 6 2 11 12 5 4 2 62
Agravos 5 1 4 4 7 2 5 2 6 8 4 48
Dec. Monocrática 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Rec. Especial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Rec. Extraordinário 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Rec. Incabíveis 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Total 51 80 64 64 82 51 69 88 60 98 58 765

INFORMAÇÕES AOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES (STJ E STF)

Habeas Corpus, Reclamações e outros 1.254 1.078 584 597 702 618 1.367 1.408 788 735 570 9.701

SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Julgamentos

SEMA 1.1.2

RESULTADO DA SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 11/12/2025

01. N° 2025/157.787 – (DICOGE 1.1) - EXPEDIENTE relativo à abertura do 14º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga
de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, bem como indicação de membros para compor a Comissão Examinadora 
do referido concurso. - Aprovaram a abertura do 14º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas 
e de Registro do Estado de São Paulo e deliberaram encaminhar ao Colendo Órgão Especial, nos termos do § 2º, do artigo 1º, 
da Resolução nº 81/2009 do CNJ, v.u.

02. Nº 2012/141.062 - MINUTA DE PROVIMENTO que dá nova redação ao Provimento CSM nº 2384/2016, relativo aos Núcleos
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em atendimento à Resolução nº 
444/2025 e à Portaria da Presidência CNJ nº 187/2023. - Aprovaram a minuta de provimento, v.u.

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS

03. Nº 1000100-22.2024.8.26.0187 – APELAÇÃO – FARTURA – Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Município de
Fartura. Apelado: Lucas Rosseto Giglioti. Advogadas: Angelica Cristiane Bergamo - OAB 282028/SP, Jordana Ferrarez Andrade - OAB 
394383/SP e Monize Crepaldi Pircio - OAB 367787/SP. - Negaram provimento, v.u.

04. Nº 1000554-70.2025.8.26.0638 – APELAÇÃO – TUPI PAULISTA – Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante:
Domingos Pieri Junior. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tupi Paulista. Advogada: Amanda Silva de 
Souza - OAB 458546/SP. - Deram provimento ao recurso de apelação determinando o registro do título, com observação, v.u.

05. Nº 1000603-84.2025.8.26.0356 – APELAÇÃO – MIRANDÓPOLIS – Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Hiroko
Sakamoto Maciel. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mirandópolis. Advogado: João Pedro Rozalem de 
Jesus - OAB 441586/SP. - Deram provimento à apelação para permitir o registro da escritura pública de inventário e partilha, v.u.

06. Nº 1000827-38.2025.8.26.0383 – APELAÇÃO – NHANDEARA – Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Apelante: Doppia S
Participações Ltda. Apelada: Oficiala de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Nhandeara. Advogado(a): Renato Luchi Caldeira - 
OAB 335659/SP e Bruna de Lima Scamatti - OAB 478945/SP. - Não conheceram da apelação, dando a dúvida por prejudicada, v.u.
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